
I
Ii 

PRISIDINTE NUI

Prefeitura Municipal -Presidente Prudente

= L E I N2 1.327 =

DISPONDO SÔBRE: abertura de crédito especi
aI de NCR$20.000,00 para ocorrer as despe-
sas com a organização e instala2ão da Esc
Ia Municipal Superior de Educaçao Física.

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prude

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confero

das por lei,
AFaço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -É aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento da Se

cretaria de Finanças, um crédito especial até a impo!

tância de NCR$20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos),pa

ra ocorrer' as despesas com a organização e instalação

da Escp+a Municipal Superior de Educação F..tsica, criad

pela Lei ~lunicipal n2 1.315, de 16/9/68.
§ ÚNICO -O valor do presente crédito será coberto com a anulaçã

da seguinte verba orçamentária:
30 00 99 -Despesas Correntes-Construção de Logradouro, .

PubllCOS
31 00 99 -Despesa de Custeio

31 20 99 -Material de Consumo
.., ,

Execuçao de calçamento a pedras e a pavimen
.., , dj,

taçao asfal tica NCR'w20. 000,00.

I ARTIGO 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,re

1vogadas as disposições em contráo.

Presidente Prudente, de out ro e 968
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LUIZ MAU
Secretário de G ~nto

Registrada e public Administração da
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Secretaria de Govêrno e Planejamento, aos 22 (vinte e dois) dias do
A -mes de outubro de 196~~~~
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